
THP SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S/A 
CNPJ/MF: 45.619.302/0001-80 

NIRE: 35300588347 
 
 

 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,  

realizada em 05 de maio de 2023. 
 
 
 
1.DATA, HORA E LOCAL: Aos cinco de maio de 2023, às 14:00 horas, na sede da sociedade THP 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S/A., na rua Maneco Pereira, 330, 3º andar, sala 35, Centro, CEP 
18270-400, na cidade de Tatuí, estado de São Paulo.   
 
 
2. PRESENÇA: Compareceram, identificaram-se e assinaram a lista de presença todos os 
acionistas da THP SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S/A. 
 
 
3. MESA: Presidente: José Rafael Benedito Gomes; Secretária: Fabiana Santos de Camargo; 
 
 
4. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto no § 4º do artigo 124 
da Lei nº 6.404/76. 
 
 
5. ORDEM DO DIA: deliberar sobre a (i) proposta da 2ª Emissão de Debêntures Simples da 
Companhia; (ii) caso aprovada a matéria constante da Ordem do Dia, autorização para que os 
Diretores da Companhia tomem todas as providências que se fizerem necessárias à efetivação 
da referida aprovação, nos termos da legislação vigente. 
 
6. DELIBERAÇÕES: foi decidido, por unanimidade de votos dos presentes, sem qualquer reserva 
ou ressalvas, (i) aprovar a proposta da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Companhia, nos 
seguintes termos: emissão de 220.000.000 (duzentos e vinte milhões) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, sem preferência, em 11 (onze) séries, com valor fixo de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) como valor nominal, totalizando o montante de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte 
milhões de reais), com emissão e vencimento em: 1ª série: 20.000 debêntures com vencimento 
em 05 de maio de 2025, 2ª série: 20.000 debêntures com vencimento em 05 de maio de 2026, 
3ª série: 20.000 debêntures com vencimento em 05 de maio de 2027, 4ª série: 20.000 
debêntures com vencimento em 05 de maio de 2028, 5ª série: 20.000 debêntures com 
vencimento em 05 de maio de 2028, 6ª série: 20.000 debêntures com vencimento em 05 de 
maio de 2028, 7ª série: 20.000 debêntures com vencimento em 05 de maio de 2029, 8ª série: 
20.000 debêntures com vencimento em 05 de maio de 2029, 9ª série: 20.000 debêntures com 
vencimento em 05 de maio de 2030, 10ª série: 20.000 debêntures com vencimento em 05 de 
maio de 2030, 11ª série: 20.000 debêntures com vencimento em 05 de maio de 2033. Podendo 
o resgate antecipado facultativo pelo debenturista ou a aquisição facultativa parcial, nos 
termos e condições previstos em escritura. A remuneração das debêntures desta 2ª Emissão 
será correspondente a: 1ª série remuneração correspondente à taxa prefixada de 0,70% (sete 
décimos por cento) ao mês, 2ª série remuneração correspondente a taxa prefixada de 1,0% 
(um inteiro por cento) ao mês, 3ª série remuneração correspondente a taxa prefixada de 1,10% 

Este documento foi assinado digitalmente por Carla Gabrielle Motta Pereira, Fabiana Santos De Camargo e Jose Rafael Benedito 
Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 58F0-2369-9ED4-1DF0.
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(um inteiro e dez décimos por cento) ao mês, 4ª série remuneração correspondente à variação 
acumulada das taxas médias diárias do IPCA, calculadas todos os dias 20 (vinte) de cada mês e 
divulgadas pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, capitalizada de um spread 
de 9% (nove por cento) ao ano, base 252 dias úteis, incidente sobre o valor nominal da emissão, 
5ª série remuneração correspondente a taxa prefixada de 1,20% (um inteiro e vinte décimos 
por cento) ao mês, 6ª série: remuneração correspondente de 110% (cento e dez por cento) da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros (“DI”) de um dia, 
“over extra-grupo”, expressa na forma de percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas pela CETIP, 7ª série remuneração correspondente de 
120% (cento e vinte por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos 
Interfinanceiros (“DI”) de um dia, “over extra-grupo”, expressa na forma de percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas pela CETIP, 8ª série: 
remuneração correspondente a taxa prefixada de 1,30% (um inteiro e três décimos por cento) 
ao mês, 9ª série: remuneração correspondente de 130% (cento e trinta por cento) da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros (“DI”) de um dia, “over 
extra-grupo”, expressa na forma de percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
dias úteis, calculadas e divulgadas pela CETIP, 10ª série: remuneração correspondente a taxa 
prefixada de 1,40% (um inteiro e quatro décimos por cento) ao mês, 11ª série: remuneração 
correspondente de 200% (duzentos por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias 
dos Depósitos Interfinanceiros (“DI”) de um dia, “over extra-grupo”, expressa na forma de 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas 
pela CETIP; (ii) autorizar que os Diretores da Companhia tomem todas as providências que se 
fizerem necessárias à efetivação das referidas matérias aprovadas, nos termos da legislação 
vigente. 
 
 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, 
que foi aprovada pela unanimidade dos acionistas da Companhia. 
 
 
 

José Rafael Benedito Gomes        Fabiana Santos de Camargo 
     Presidente       Secretária  

 
 

Lista dos Acionistas presentes na Assembleia Geral Extraordinária,  
realizada em 05 de maio de 2023.  

 
 
 

José Rafael Benedito Gomes    Fabiana Santos de Camargo 
 
 
 
Carla Gabrielle Motta Pereira   
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